
 

 

 

 

 

 

ERRATA 

 

No Extrato do Contrato Administrativo nº. 006/2023 – CMR, publicado em 07/06/2023, ONDE 

SE LER:  Vigência: 06/06/2023 a 06/07/2024; LEIA-SE: Vigência: 06/06/2023 a 06/01/2024. 

 

Ribeirão /PE, 27 de março de 2024. 

 

 

Itamar Melo da Silva 

Presidente 

 

 


